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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 310/PRES, de 07 de março de 2018. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 

Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de COORDENADOR FINANCEIRO, a responsabilidade de 

cadastrar os empenhos de diárias e passagens nos sistemas SCDP e SIAFI, bem como efetuar os pagamentos de diárias , 

resolve: 

Art. 1º Designar para o encargo de Coordenador Financeiro  do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da 

Coordenação Regional do Litoral Sudeste, o  servidor PATRICK RODRIGUES BONDUKI, CPF nº 224.971.638-20, 

matrícula 1955403. 

Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional do Litoral Sudeste e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário 

apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 17/DAGES, de 08 de março de 2018. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, resolve: 

Art. 1º Tornar sem efeito as Portarias nº 15 e 16/DAGES, de 07 de março de 2018, publicadas no Boletim de Serviço da Funai 

nº 39, de 08 de março de 2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FREDSON FERREIRA GOMES   

Diretor Substituto 
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